
CÂMARA MUNICIPAL 
DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparctama, 03 de Junho de 2022 

Oficio N°048/2022 

Senhor Preferto. 

-ste Poder Exceutivo Sirvo-me do presente expedicnte para informar a € 

da aprovagio em Sessio Ordínária no dia 30 de maio, submeteu-se à 

votação o Projeto de Lei N° 03/2029, que Altera o §1° do art. 15 da Ler 

Municípal nº 297 de 28 de Dezembro de 2011 ¢ Insere Inciso VIe o § 4° ao 

Mesmo Dispositivo Legal e dá outras providéncias, sendo aprovado por 

unanimidade. Scgue anexo o Decreto Legislativo N07/2022, com a sua 

aprovação. 

Sem mais para o momento, rettero protestos de estima € 

consideração. 

Atenciosamente, 

/ oê mhrre Dj;wº&, 
Mihria Ú%É]a Lima Pessoa 

12 Secretdria 

Exmo. Sr. 

Domingos Sivio da Costa Torres 

Prefeito Constitucional 
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Decreto Legislativo Nº 07/2022. 

EMENTA - Altera o §1°do art. 15 da 

Lei Municipal nº 297 de 28 de 
Dezembro de 2011 ¢ Insere o Inciso 

VI e o §4° ao Mesmo Dispositivo 

Legal e di outras providéncias. 

A Câmara Municipal de Tuparetama aprovou, ¢ serd 

sancionada a seguinte Lei: 

Art. 1°- Passam a viger o §1° do artigo 15 Lei Municipal Nº 297 de 28 de 

dezembro de 2011, com as alteragdes que seguem, bem como acrescenta-se, ao 

referido art. 15, o meiso VI e o §4°, contendo as scguintes redagoes: 

Art. 15-(..) 

I-(.) 

-) 

) 

IV.) 

V.) 

VI - Secretário Municipal de Educação; 

§1°- A formação minima para exercer as funções pedagogicas do cargo de 
proféssor é a graduação em pedagogia ou especialização na área 
pedagógica, com exceção de 1 direção de Ensino, Diregio Adjunta Escolar 
€ Secretário Municipal de Educação. 
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§22-(..) 

S$ -) 

§4° - Excepcionalmente, quando um professor do quadro cfetivo for 

nomeado Secretário Municipal de Educação, será mantida a caracteristica 

da função pedagógica atribuída ao scu cargo natural, tendo em vista que as 

atribuíições do cargo de Secretário Municipal de Educação, se enquadram 

no rol constante do anexo II da presente lei. 

Art. 92 - Esta lei entra em vigor a partir da data de publicacio, revogadas as 

disposicoes em contrário, mantendo-se alterados os dispositivos acima 

almhados da Lei Municipal nº 297 de 28 de Dezembro de 201 1. 

Sala das Sessoes, aos 30 de maio de 2022, 

19 Secretiria 

N . i, Dbl - . a ¢, 
on Gomesde Souza Vanda li(?{%i’i mz e 

; .E 
Vice-presidofit 

estre 

ÉÉHJ Tumi 

(D 
Z S e oo~ 

na Lifta Pessoa 
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